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DECRETO LEGISLATIVO N° 06, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

Regulamenta a Lei Federaln° 14.133, de 1° de abril de 2021, que
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Âmbito
da Câmara Municipal de Vereadores de Riacho de Santana,
Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado

da Bahia, no uso das atribuições legais, com fulcro no artigo 33, XXIV, do Regimento

Interno desta Casa, RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo Municipal

de Riacho de Santana, Bahia, a Lei Federal n° 14.133, de IOde abril de 2021, que

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 20 Na aplicação desta Resolução serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n"

4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, GESTÃO

E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
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Art. 3° Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de

Contratação, incumbe à condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX- adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor

a sua homologação.

§ lOAs atribuições do agente de contratação e sua equipe de apoio serão

regulamentadas através de Decreto, e se encerram basicamente em receber sugestões

para licitar, elaborar editais, submeter à análise jurídica, publicar nos termos

definidos nos artigos 174 e 175 da Lei Federal 14.133/21, de 1° de abril de 2021,

receber documentos, processar e julgar de acordo com os critérios definidos no edital.
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§ 2° Caberá ao Agente de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se

refere a Lei n? 14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação

direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3° O Agente de Contratação deverá ser servidor efetivo ou empregado público do

quadro permanente da Câmara de Vereadores, ou cedido de outros órgãos ou

entidades para atuar na Câmara.

§ 40 A Comissão de Contratação será formada por Agentes públicos, conforme

preconiza o Art. 6°, L da Lei 14133/2021, podendo ser preferencialmente servidor

efetivo ou empregado público do quadro permanente ou, conforme justificativa,

servidores do quadro temporário.

§ 5° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela

condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 4° Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de

contratos de que trata a Lei n° 14.133,de 1° de abril de 2021, a autoridade Legislativa

municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou

técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público

para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante processo de
contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-a o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua

responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

IV - Os Gestores e Fiscais de Contrato serão, preferencialmente, servidores efetivos

ou empregados públicos do quadro permanente ou, conforme justificativa,
servidores do quadro temporário;
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v - As atribuições especificas e peculiares da atuação do Gestor e Fiscal de Contrato

serão definidas pelas suas respectivas portarias de nomeação.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5° O Poder Legislativo poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar

a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo Único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á

como parâmetro normativo, no que couber, a média de compras e serviços

contratados no último biênio.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6° Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar

Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e

obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no art. 7°.

Art. 7° Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do Estudo

Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem

nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n? 14.133, de 1° de abril de 2021,

independentemente da forma de contratação;
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II - Nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021;

III - Na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, e nos casos de

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

IV - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° ao 7° do art. 90 da Lei n°

14,133, de 1° de abril de 2021; e

V - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais

relativas a serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS E DA

DEFINIÇÃO DOS ITENS DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO

Art. 8° O Poder Legislativo Municipal elaborará catálogo eletrônico de

padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá

toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim

como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o

caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de

Serviços Gerais SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 9. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder

Legislativo deste Município deverão ser de qualidade comum, não superior à

necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de

artigos de luxo.
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§ lONa especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória â demanda a que se propõe, apresente

o melhor preço.

§ 20 Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de

qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das

necessidades do Legislativo Municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do

Poder Legislativo Municipal, os par.tmetros previstos no § lOdo art. 23 da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 11. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros

de que trata o § lOdo art. 23 da Lei n" 14.133, de r de abril de 2021, desconsiderados

os valores inexequíveis, inconsistente; e os excessivamente elevados.

§ 10 A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § lOdo art. 23

da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da

Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de

preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autoridade competente.

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.
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§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base

em menos de três preços, desde que cevidamente justificada nos autos.

Art. 12. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços

com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo,

no que couber, o disposto na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPÍTULO VII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 13. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, é permitida a adoção do

sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive

de engenharia.

Art. 14. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão

ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

Art. 15. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano,

podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade

dos preços registrados.

Art. 16. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
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III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 10 de abril de 2021.

Parágrafo Único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II

e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 17. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VIII

DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Art. 18. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I - documento de formalização de demanda e termo de referência;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

da Lei Federal 14.133j21 e no Capítulo VI deste regulamento;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidac e da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
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v - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado, definido em Termo de referência;

VII - justificativa de preço, demonstrada em documento de materialização de

pesquisa de preços;

VIII - autorização da autoridade competente.

IX - Será publicado ato que autoriza a contratação direta e, quando houver contrato,

publicação do mesmo na íntegra e mantido à disposição do público em sítio

eletrônico oficial.

Art. 19. As contratações por D'spensa de Licitação de que tratam os incisos I e

II do caput do Art. 75 da Lei Federal 14.133/21 serão precedidas de divulgação de

aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa, exceto nos seguintes casos:

I - Quando o valor estimado for inferior a 10% do valores referencial de que trata o

inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal 14.133/21;

II - Quando o objeto não permitir a possibilidade de aquisição de proposta mais

vantajosa.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for

efetivamente implementado o Porta) Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a

que se refere o art. 174 da Lei n? 14.133, de 10 de abril de 2021:

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se

referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua
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publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal sem prejuízo de sua tempestiva

disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de

Contas local, se houver;

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se

referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar

se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência,

sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações

do Tribunal de Contas local, se houver;

Art. 21. Esta Casa Legislativa poderá editar normas complementares ao

disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico,

inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE RIACHO DE SANTANA - BA, EM 01 DE AGOSTO DE 2023.

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2023/2024

cN»AA lUt.~ RIAQC) ~ SNfTNM·8A

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ
Presidente da Câmara
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